
INDICAÇÃO Nº 
60
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo a implantação do Projeto Vivaleite no município de Nova Aliança.

JUSTIFICATIVA

O Projeto Vivaleite, criado pelo Governo do Estado de São Paulo em 1999, é o maior programa de distribuição gratuita de leite pasteurizado do Brasil para crianças e idosos. Cada beneficiário recebe 15 litros de leite por mês, com teor de gordura mínimo de 3%, enriquecido com ferro e vitaminas A e D.

A implantação do Projeto Vivaleite no município de Nova Aliança será fundamental para atender as crianças e idosos do município que vivem em situação de insegurança alimentar e vulnerabilidade social e necessitam desse valioso benefício. 

Por essa razão, é fundamental que se verifique a possibilidade de se firmar uma parceria entre o Governo do Estado e a Prefeitura Municipal de Nova Aliança para que as famílias carentes e que não têm condições de arcar com os custos desse alimento possam ser beneficiadas.

Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo no sentido de que sejam adotadas as providências necessárias visando à implantação do Programa Vivaleite no município de Nova Aliança.
Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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